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Lei  nº  2.559,  de  25  de  Março  de  2.019. 

 
 

Acrescenta Artigo 18B  da Lei nº. 1.667,  de 03 de Dezembro de 

2001, que dispõe sobre parcelamento de solo urbano, seu 

desmembramento e dá outras providências. 

 
 
  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais aprovou  e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º - Fica acrescido o artigo 18B a Lei nº. 1.667, de 03 de Dezembro de 2001, com a 
seguinte redação: 
 
  “Art. 18B – Os novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no Município de 

Cachoeira de Minas/ MG  obrigatoriamente devem utilizar lâmpadas de LED (diodo emissor de luz) na 

rede de iluminação pública. 

 

  I – Por rede de iluminação pública compreendem-se os equipamentos e aparelhos 

utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, incluindo praças, 

parques, jardins, monumentos e assemelhados. 

 

  II – A Prefeitura exigirá do Loteador o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

 

  III – Os materiais utilizados na implantação de novos loteamentos deverão 

obrigatoriamente observar às normas de segurança e qualidade da ABTN – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas  e  sua eficiência comprovada por órgão técnico credenciado pelo INMETRO. Os 

projetos de iluminação pública para aprovação dos novos loteamentos deverão estar de acordo com a 

presente Lei.” 

 
  Art.2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Cachoeira de Minas, 25 de Março de 2.019. 
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Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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